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CLAUDIO RIBEIRO CORREA. Prefeito Muni, 
cipal de Indiaporã, Estado de São Pau, 
loa  usando de suas atribuições legais 
FAZ SABER que a Camara Municipal apro 
12i±:cLijaropultoa se cinte lei:- 

_ARTIGO Q._ Fica a Prefeitura Municipal de IndiaPora, 
obedecidas as disposições legais, autorizada a proceder DOAÇAO 
do aparelho telefonico no. 6.2164, de propriedade da Munícipa,- 
lidada et ESCOLA ESTADUAL DE PRIMEIRO GRAU " OTHAYDES LUIZ ARANr-

TES" desta cidade. 

ANTIGA 	As despesas de correntes da transferencia 
correrá por conta da Municipalidade 

Esta lei entrará em vigor na. data de sua -
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Indiaporã, 28 de janeiro de 1.977 

CLAUDIO RIB IRA,  CORREA 

Prefeito Municipal. 

Registrada nesta Secretaria em Livro pró. 
prio, afixada nos lugares de praxe e arquivada no Cartório - 
de registro civil na data supra. 
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